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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n. 09/2020 - Denomina Praça "Pioneiro Luiz Imberio", a

Praça localizada entre as Ruas Doutor Luiz Carlos Klank, Doutor Carlos Boenig e
Avenida Armelindo Trombini, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, em Campo
Mourão - Paraná.

Autoria: Vereador Edoel Rocha.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01)Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 15 de abril de 2020.
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